
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI.  

 

 

 

O Vereador Leonardo Monjardim, no uso de suas atribuições regimentais, 

requer a Vossa Excelência, que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Lorenzo Pazolini, a presente:  

 

 

INDICAÇÃO 

 

 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da Secretaria competente, realize 

a “Manutenção dos Bancos” da Praça dos Engenheiros, na Avenida Cezar Hilal, Bairro 

Bento Ferreira, no Município de Vitória. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura visa atender às demandas da população que 

utiliza a Praça dos Engenheiros como espaço de lazer, convivência e recreação. 

Atualmente, a maioria dos bancos da referida praça encontra-se danificada, com 

estruturas comprometidas, o que representa um risco à segurança dos usuários, além 

de comprometer o conforto e a estética do ambiente. 

 

A substituição dos bancos existentes por bancos de concreto é uma 

alternativa eficaz e econômica a médio e longo prazo, pois esse tipo de mobiliário 

urbano é mais resistente às intempéries e ao uso constante, além de demandar baixa 

manutenção, o que representa economia para os cofres públicos. 

 

Por fim, a manutenção desses equipamentos urbanos é essencial para 

proporcionar mais conforto, segurança e bem-estar à população que utiliza esse 

importante espaço público de convivência. Ressalta-se que o acesso ao lazer é um 

direito social previsto na CRFB/88 e, indubitavelmente, a reforma da praça melhorará 

sua utilização e, consequentemente, trará uma forma de lazer para os moradores de 

Bento Ferreira e demais munícipes.  

 

A fim de solucionar a problemática foi aberto chamado via 156 on-line, 

N° Protocolo SIC: 2025.083.843 e Chave de acesso: 10NB1-0CTQS. 
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 A fotografia abaixo comprova de maneira inequívoca o exposto, 
conforme será visto a seguir: 

 

    

     
 

Assim sendo, considerando a relevância da iniciativa, solicito a resposta 

para o presente pleito no prazo legal, disposto na Lei Orgânica Municipal, no art. 66, 

parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias.  

 

Palácio Atílio Vivacqua, data do protocolo eletrônico. 

 

 

 

__________________________________________ 

LEONARDO MONJARDIM 

Vereador - NOVO 
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